AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 046/2023
PROJETO DE LEI Nº 45/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023.

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito suplementar no valor de R$ 1.385.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta e cinco mil reais) destinado registrar as despesas com materiais e serviços, e dá outras providências”

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2023, um crédito especial no valor de R$ 1.385.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta e cinco mil reais) destinado registrar as despesas com materiais e serviços, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
05.02.26.782.0117.2029	      MANUTENCAO DO D.E.M.E.R.
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO............................................................................... R$ 200.000,00
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC..........................  R$ 100.000,00
06.02.12.361.0041.2035	 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUND
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC........................... R$ 400.000,00
06.03.12.368.0041.2048	      Manutenção da Contrapartida da Merenda Escolar/RV Livre
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................................................ R$  30.000,00
06.04.12.361.0067.2055	      MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO 
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC........................... R$   60.000,00
07.01.10.301.0122.2061	      MANUTENCAO DO POSTO DE SAUDE – ASPS
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................................................ R$  50.000,00
3390.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTR GRATUITA................................. R$   50.000,00
3390.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE............................... R$100.000,00
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC............................ R$100.000,00
08.01.04.122.0016.2096      MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................................................ R$  80.000,00
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC............................ R$  50.000,00
07.01.10.301.0122.1017      AQUISICAO DE BENS RECURSOS LEILAO
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................ R$  90.000,00
08.02.26.782.0088.1013      CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENID
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................... R$  75.000,00
TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR:.................................................................... R$ 1.385.000,00


Art. 2º Servirão de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º as seguintes reduções orçamentárias:

02.04.04.121.0016.2178	      PLANO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC............................ R$  65.000,00
03.01.04.122.0028.2017	      MANUTENCAO DA DIVISAO DE PESSOAL
3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI........................... R$ 130.000,00
3191.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS........................................................................ R$  60.000,00
04.01.28.846.0125.2177	      ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3190.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS.................................................................................... R$ 100.000,00
04.02.04.123.0021.2021	      MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE
3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI...........................R$    25.000,00
04.03.04.129.0029.2023	      MANUTENCAO DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FIS
3190.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................. R$   23.000,00
05.01.04.122.0116.2027	      MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO
3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI...........................R$    65.000,00
05.02.26.782.0117.2029	      MANUTENCAO DO D.E.M.E.R.
3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI.......................... R$    55.000,00
3190.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................................................... R$  60.000,00
3390.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................. R$ 60.000,00
06.02.12.361.0067.2032	      MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3190.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 45.000,00
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................... R$ 100.000,00
3390.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................. R$ 35.000,00
06.02.12.365.0075.2033	      MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3390.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................. R$ 86.000,00
06.04.26.361.0041.2053	      MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - (FUNDAM
3390.39.00.00.00.00	        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC........... R$ 30.000,00
06.05.13.392.0074.2043	      MANUTENÇAO DO MUSEU E BIBLIOTECA
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................ R$  50.000,00
07.04.10.301.0122.2065	      MANUTENCAO DO POSTO DE SAUDE - ATENÇÃO BÁSI
3190.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................................. R$  35.000,00
3190.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................. R$ 119.000,00
08.02.15.452.0119.2097	      MANUTENÇAO DE PRACAS, AVENIDAS, JARDINS E AL
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC........................... R$ 167.000,00
08.05.17.512.0079.2101	      MANUTENÇAO DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO D
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................................................ R$  75.000,00
TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................... R$ 1.385.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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